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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 16/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 
29 de Novembro, o Chefe do Executivo manda:

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 1 de Março de 2023, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos 
designada «110.º Aniversário da Associação Comercial de 
Macau», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ................................................................................. 200 000

$ 4,00 ................................................................................. 200 000

$ 4,50 ................................................................................. 200 000

$ 6,00 ................................................................................. 200 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. Os selos são impressos em 50 000 folhas miniatura, das 
quais 12 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Março de 
2023.

13 de Janeiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 2/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugado com o 
n.º 11 do artigo 46.º do Estatuto dos docentes das escolas oficiais 
do ensino não superior, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, 
de 1 de Novembro e republicado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 108/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É aprovada a regulamentação relativa ao requerimento, 
apreciação, execução e entrega do relatório da licença sabática 
dos docentes das escolas oficiais do ensino não superior da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, doravante designada por DSEDJ, constante do anexo 
ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

澳門特別行政區

第 16/2023號行政長官批示

88/99/M

 ................................................................. 200,000

......................................................................... 200,000

 ................................................................. 200,000

 ........................................................................ 200,000

 .................................. 200,000

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 2/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

108/2021

67/99/M
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––––––––––

附件

教育及青年發展局非高等教育公立學校教師

休學假期的申請、審批、執行和提交報告的規範

2. O presente despacho e o seu anexo são aplicáveis subsi-
diariamente, com as necessárias adaptações, aos docentes que 
exerçam funções docentes noutros serviços e organismos pú-
blicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

18 de Janeiro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

Regulamentação relativa ao requerimento, apreciação, 
execução e entrega do relatório da licença sabática dos 

docentes das escolas oficiais do ensino não superior da 
DSEDJ

Artigo 1.º

Requerimento

1. O requerimento para licença sabática é apresentado pelo 
docente da escola oficial do ensino não superior da DSEDJ, 
doravante designada por escola, acompanhado do plano para 
participação num projecto de formação ou de investigação 
científica, em regime de tempo integral, e do curriculum vitae, 
junto da escola onde exerça funções, com a antecedência mínima 
de 180 dias a contar do início do gozo da licença sabática.

2. A duração máxima da licença sabática é de um ano 
escolar, podendo ser concedida por duas vezes a cada docente, 
desde que tenha decorrido entre ambas um período mínimo de 
sete anos.

3. O órgão de direcção da escola deve emitir parecer devida-
mente fundamentado no prazo de cinco dias úteis a contar da 
data de recepção do requerimento, remetendo-o juntamente 
com os documentos à DSEDJ.

Artigo 2.º

Conselho de Apreciação

1. O Conselho de Apreciação deve emitir parecer devida-
mente fundamentado sobre o requerimento da licença sabática, 
no prazo de 30 dias a contar da data de recepção do requeri-
mento.

2. Tendo em consideração os recursos financeiros públicos, 
os recursos humanos das escolas e a harmonização entre o res-
pectivo plano de licença sabática e as necessidades do desen-
volvimento educativo da Região Administrativa Especial de 
Macau, o Conselho de Apreciação emite o parecer referido no 
número anterior.

3. O Conselho de Apreciação é composto no mínimo por 
cinco membros.

4. Compete ao director da DSEDJ desempenhar as funções 
de presidente do Conselho de Apreciação e designar os mem-
bros efectivos e suplentes.
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Artigo 3.º

Apreciação e autorização

Compete ao Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
apreciar e autorizar o requerimento da licença sabática tendo 
em conta os pareceres referidos no n.º 3 do artigo 1.º e no n.º 1 
do artigo anterior.

Artigo 4.º

Notificação

A DSEDJ deve notificar o docente da decisão sobre o reque-
rimento da licença sabática, com a antecedência mínima de 45 
dias a contar do início do gozo da licença sabática.

Artigo 5.º

Requerimento de alteração à licença sabática

1. O docente deve apresentar à escola onde exerça funções o 
requerimento de alteração do plano autorizado para participar 
em projecto de formação ou de investigação científica, com a 
antecedência mínima de 30 dias a contar do início da ocorrência 
da alteração, salvo por motivo de força maior ou por outro 
motivo não imputável ao docente.

2. O requerimento de prorrogação do período da licença 
sabática autorizado só é considerado, quando a prorrogação 
ocorra por motivo de força maior ou por outro motivo não im-
putável ao docente e o período total da licença sabática após a 
prorrogação não exceda a um ano escolar.

3. O disposto no n.º 3 do artigo 1.º e no artigo 3.º são apli-
cáveis, com as necessárias adaptações, às situações em que o 
docente pretenda alterar a licença sabática autorizada.

4. Caso o período da licença sabática efectivamente gozado 
pelo docente seja inferior a metade do período autorizado, por 
motivo de força maior ou por outro motivo não imputável ao 
docente, a respectiva licença sabática não é contada para efeitos 
do n.º 2 do artigo 1.º.

Artigo 6.º

Entrega de documentos e do relatório

1. Compete à DSEDJ fiscalizar a participação no projecto de 
formação ou de investigação científica do docente autorizado a 
gozar a licença sabática.

2. O docente deve apresentar à escola onde exerça funções, 
conforme o tipo de licença sabática requerido, os documentos 
referentes à situação da licença sabática, incluindo o documento 
comprovativo de frequência académica emitido por instituição 
de ensino superior local ou do exterior, obras publicadas rela-
tivas ao projecto de investigação científica ou o relatório de 
investigação científica elaborado pelo docente e confirmado 
pela instituição de ensino superior, durante os períodos seguintes:

1) No terceiro mês a contar do mês seguinte ao início do 
gozo da licença sabática, caso a duração autorizada seja de 150 
a 240 dias;
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2) No terceiro e sétimo mês a contar do mês seguinte ao início 
do gozo da licença sabática, caso a duração autorizada seja 
superior a 240 dias.

3. Caso ao docente seja autorizada uma licença sabática com 
duração inferior a 150 dias, é dispensada a entrega dos docu-
mentos referidos no número anterior.

4. Caso o requerimento de alteração da licença sabática seja 
autorizado, o docente deve apresentar, conforme o período 
alterado, os respectivos documentos e o relatório previstos no 
n.º 2 e no número seguinte.

5. No prazo de 90 dias após a conclusão da licença sabática, 
o docente deve apresentar à DSEDJ, através da escola onde 
exerça funções:

1) Documento comprovativo da frequência académica e da 
conclusão da mesma, emitido por instituição de ensino supe-
rior, onde conste a designação e o período do projecto de for-
mação ou de investigação científica em que participou;

2) Relatório detalhado, no mínimo com 4 000 palavras, que 
inclua a eventual tese, obras ou outros resultados relacionados 
com as actividades da licença sabática;

3) Outros eventuais elementos que possam comprovar a 
participação no projecto de formação ou de investigação cien-
tífica, nomeadamente documentos de avaliação e fotografias 
relacionados com a formação, ou comprovativos de pedidos de 
patente, títulos e fotografias relacionados com o projecto de 
investigação científica.

Artigo 7.º

Impugnação

Das decisões do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura relativas aos assuntos referidos no artigo 3.º e no n.º 3 do 
artigo 5.º, pode o docente, no prazo de 15 dias a contar da data 
da recepção da notificação, apresentar reclamação ao Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura ou, no prazo de 30 dias, 
interpor recurso contencioso para o Tribunal de Segunda 
Instância.


